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INDICAÇÃO N.º 630/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, objetivando que 
juntamente com o Deputado Estadual e Presidente da ALESP Carlão Pignatari intervenham junto ao Vice-
governador Rodrigo Garcia visando a construção da sede da Equipe de Perícias Médico-Legais e Equipe de Perícias 
Criminalísticas em nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de maio de 2021. 

 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, 
que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos 
dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando a Lei nº 3.691, de 06 de abril de 2004, que autoriza o Poder Executivo a doar área de 
propriedade do Município à Fazenda do Estado de São Paulo, para a construção da sede da Equipe de Perícias 
Médico-Legais – EPML e Equipe de Perícias Médicas Criminalísticas – EPC, ambas de Votuporanga da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública, ao qual, abrigará também as instalações do Serviço de Verificação de Óbitos do 
Município e dá outras providências. 

Considerando que o trabalho dessas equipes, hoje, é realizado em um prédio emprestado por um 
empresário de nossa cidade, e os Servidores, inclusive o médico legista Dr. Paulo Torres de Souza, atuam em 
péssimas condições de trabalho, por não ser um ambiente adequado para a prática de suas atividades, gerando 
diversos transtornos. 

Considerando o apreço que Votuporanga tem pelo Governo Estadual, que sempre foi colaborador do 
desenvolvimento de nossa cidade, tornando-a referência, em diversos aspectos, na região. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que juntamente com o Deputado 
Estadual e Presidente da ALESP Carlão Pignatari intervenham junto ao Vice-Governador Rodrigo Garcia visando 
que haja a construção da sede da Equipe de Perícias Médico-Legais e Equipe de Perícias Criminalísticas em nosso 
Município. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo e ao 
Deputado Estadual e Presidente da ALESP Carlão Pignatari para que promovam o pleito acima mencionado. 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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